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2 — O presidente e os vogais são militares mais gra-
duados ou mais antigos do que o arguido, presidindo
o de maior posto entre eles.

3 — Não sendo possível constituir o tribunal militar
extraordinário por falta de oficiais com o posto, gra-
duação ou antiguidade exigidos por lei, ou do auditor,
ou de qualquer outro requisito previsto na presente sec-
ção, é competente para julgar o feito o tribunal militar
ordinário.

Artigo 133.o

Ministério Público

1 — Nos tribunais militares ordinários a promoção
do processo cabe a magistrados do Ministério Público
nomeados pelo respectivo Conselho Superior.

2 — Nos tribunais militares extraordinários e para
cada processo é nomeado um oficial mais graduado ou
mais antigo do que o arguido, de preferência licenciado
em Direito, para desempenhar as funções de Ministério
Público.

3 — As funções de secretário podem ser desempe-
nhadas por qualquer oficial de menor graduação ou anti-
guidade que o oficial a que se refere o número anterior.

Artigo 134.o

Defensor

A defesa é exercida:

a) Nos tribunais militares ordinários, por advo-
gado;

b) Nos tribunais militares extraordinários, por advo-
gado ou, na impossibilidade, por licenciado em
Direito.

Artigo 135.o

Competência dos tribunais militares

1 — O Supremo Tribunal Militar, os tribunais mili-
tares de 2.a instância e os tribunais militares de 1.a ins-
tância têm a competência prevista na lei para o Supremo
Tribunal de Justiça, os Tribunais da Relação de Lisboa
e do Porto e varas criminais de Lisboa e do Porto relativa
aos processos por crimes de natureza estritamente mili-
tar, respectivamente.

2 — Os tribunais militares extraordinários têm a com-
petência dos tribunais militares de 1.a instância.

SECÇÃO II

Do processo nos tribunais militares

Artigo 136.o

Princípios gerais

As disposições processuais estabelecidas para o pro-
cesso em tempo de paz são observadas pelos tribunais
militares em tempo de guerra, com as necessárias
adaptações, salvas as modificações do artigo seguinte.

Artigo 137.o

Especialidades do processo nos tribunais militares
extraordinários

1 — Nos tribunais militares extraordinários não há
fase de instrução.

2 — Sem prejuízo do disposto para os tribunais mili-
tares extraordinários, todos os prazos processuais são
reduzidos a metade.

3 — Nos crimes cometidos na área de operações, o
comandante militar competente, quando os imperiosos
interesses da disciplina ou da segurança das Forças
Armadas, devidamente fundamentados, o exijam, pode
determinar que o arguido seja preso e julgado pelo res-
pectivo tribunal militar extraordinário, sem dependência
da fase do inquérito.

4 — No caso previsto no número anterior, a proposta
para a constituição do tribunal serve de base ao processo
e deve conter tudo o que se acha prescrito para a
acusação.

5 — A acusação é entregue ao acusado quarenta e
oito horas, pelo menos, antes da data determinada para
a reunião do tribunal e a contestação da acusação apre-
sentada por escrito ou oralmente no início da audiência.

6 — Nos crimes previstos nos capítulos III e VII do
título II do livro I serve de base ao processo o parecer
de um conselho de investigação, extraordinariamente
nomeado e composto por três oficiais, mais graduados
ou antigos do que o arguido.

7 — As decisões do tribunal militar extraordinário são
lidas aos arguidos, indicando-se-lhes o prazo de quarenta
e oito horas para apresentar o requerimento de recurso,
sendo a respectiva motivação apresentada, no prazo de
sete dias, no tribunal recorrido.

8 — Nestes processos não são admitidas deprecadas
e todos os actos da audiência são documentados na acta,
podendo ser usados quaisquer meios idóneos para asse-
gurar a sua reprodução integral.

9 — Em caso de recurso compete ao comandante mili-
tar determinar a situação em que o arguido aguarda
a decisão, nomeadamente no que respeita ao serviço
a prestar na pendência do recurso.

Lei n.o 101/2003
de 15 de Novembro

Aprova o Estatuto dos Juízes Militares
e dos Assessores Militares do Ministério Público

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição preambular

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei regula o Estatuto dos Juízes Militares
e dos Assessores Militares do Ministério Público.

CAPÍTULO II

Estatuto dos juízes militares

Artigo 2.o

Estatuto dos juízes militares

Enquanto durar o exercício de funções judiciais, os
juízes militares estão sujeitos ao presente Estatuto e,
complementarmente, ao Estatuto dos Militares das For-
ças Armadas ou ao Estatuto do Militar da Guarda Nacio-
nal Republicana, consoante os casos.
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Artigo 3.o

Independência e inamovibilidade

Os juízes militares são inamovíveis e independentes,
não podendo as suas funções cessar antes do termo da
comissão de serviço, sem prejuízo do disposto no artigo
seguinte.

Artigo 4.o

Cessação de funções

1 — As funções dos juízes militares cessam antes do
termo da comissão de serviço quando se verifique uma
das seguintes causas:

a) Morte ou impossibilidade física permanente;
b) Renúncia;
c) Exoneração.

2 — A renúncia, que não carece de aceitação, só pro-
duz efeitos após a sua comunicação ao presidente do
Conselho Superior da Magistratura.

3 — Compete ao Conselho Superior da Magistratura,
ouvido o Chefe do Estado-Maior do ramo respectivo
ou o comandante-geral da Guarda Nacional Republi-
cana (GNR), consoante os casos, verificar a impossi-
bilidade física permanente, a qual deve ser previamente
comprovada por uma junta médica militar.

4 — A cessação de funções é objecto de declaração
publicada na 2.a série do Diário da República.

Artigo 5.o

Irresponsabilidade

1 — Os juízes militares só podem ser responsabili-
zados civil, criminal ou disciplinarmente pelas suas deci-
sões, nos casos especialmente previstos na lei.

2 — A responsabilidade por crimes comuns ou estri-
tamente militares efectiva-se em termos semelhantes aos
dos demais juízes do tribunal em que os juízes militares
exerçam funções.

3 — Fora dos casos em que o ilícito praticado cons-
titua crime, a responsabilidade civil apenas pode ser
efectuada mediante acção de regresso do Estado contra
o juiz militar em causa.

Artigo 6.o

Regime disciplinar

Os juízes militares estão sujeitos, por factos praticados
no exercício das suas funções, ao regime disciplinar pre-
visto no Estatuto dos Magistrados Judiciais, com a res-
salva das disposições relativas à avaliação do mérito.

Artigo 7.o

Acção disciplinar

Compete exclusivamente ao Conselho Superior da
Magistratura o exercício da acção disciplinar sobre os
juízes militares.

Artigo 8.o

Incompatibilidades

Os juízes militares não podem desempenhar qualquer
outra função, pública ou privada, salvas as funções
docentes ou de investigação científica de natureza jurí-
dica ou militar, não remuneradas.

Artigo 9.o

Estatuto remuneratório

1 — Aos juízes militares são mantidos o vencimento
ou a remuneração de reserva, conforme os casos, acres-
cidos dos suplementos a que tenham direito, sendo-lhes
ainda abonado um terço da remuneração dos demais
juízes do tribunal em que estejam colocados.

2 — O montante que venha a resultar da aplicação
da regra referida no número anterior não pode ser supe-
rior à remuneração auferida pelos magistrados dos tri-
bunais em que os juízes militares estejam colocados.

3 — O suplemento de exercício de funções judiciais
a que se refere o presente artigo é devido exclusivamente
pelo período de exercício das mesmas e não influencia
a formação da remuneração de reserva ou da pensão
de reforma.

Artigo 10.o

Honras e precedências

Os juízes militares gozam, salvo em cerimónias mili-
tares, das honras, garantias e precedências protocolares
dos juízes dos tribunais em que forem colocados ou
a que estiverem equiparados.

Artigo 11.o

Trajo profissional

O trajo profissional dos juízes militares é definido
por portaria conjunta dos Ministros da Defesa Nacional,
da Administração Interna e da Justiça.

CAPÍTULO III

Movimento de juízes militares

Artigo 12.o

Distribuição de juízes militares

1 — Os juízes militares integram o quadro dos tri-
bunais competentes para o julgamento de crimes estri-
tamente militares, nos termos da Lei de Organização
e Funcionamento dos Tribunais Judiciais e do Código
de Justiça Militar.

2 — O quadro de cada um dos tribunais referidos
no número anterior prevê, conforme os casos, vagas cor-
respondentes às seguintes categorias:

a) A de juiz militar do Supremo Tribunal de Jus-
tiça, reservada aos vice-almirantes e tenentes-
-generais dos três ramos das Forças Armadas
ou da GNR;

b) A de juiz militar da Relação, reservada aos con-
tra-almirantes e majores-generais dos três ramos
das Forças Armadas ou da GNR;

c) A de juiz militar de 1.a instância, reservada aos
capitães-de-mar-e-guerra e coronéis dos três
ramos das Forças Armadas ou da GNR.

Artigo 13.o

Nomeação

1 — A colocação de juízes militares nos quadros efec-
tua-se por nomeação.

2 — Os juízes militares a que se referem as alíneas a)
e b) do n.o 2 do artigo 12.o são nomeados, por escolha,
de entre os oficiais na reserva; a nomeação pode recair
em oficial na situação de activo, desde que o mesmo
transite para a reserva até à tomada de posse.
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3 — Os juízes militares de 1.a instância podem ser
nomeados, por escolha, de entre oficiais nas situações
de activo ou reserva.

4 — As nomeações a que se referem os números ante-
riores devem recair, de preferência, em oficiais possui-
dores da licenciatura em Direito.

5 — Não podem ser nomeados juízes militares os ofi-
ciais que:

a) Tenham sido definitivamente condenados em
pena criminal privativa da liberdade pela prática
de crimes dolosos;

b) Se encontrem definitivamente pronunciados por
crimes comuns ou estritamente militares, até ao
trânsito em julgado da decisão final.

Artigo 14.o

Movimento de juízes militares

1 — Os juízes militares são nomeados pelo Conselho
Superior da Magistratura, sob proposta do Conselho
de Chefes de Estado-Maior ou do Conselho Geral da
GNR, conforme os casos.

2 — Em caso de exoneração ou vagatura de algum
lugar previsto no artigo 12.o, o Conselho de Chefes de
Estado-Maior ou o Conselho Geral da GNR, conforme
os casos, submetem ao Conselho Superior da Magis-
tratura uma lista de três nomes que preencham as con-
dições legais para a nomeação e que fundamentada-
mente considerem os mais adequados para o desem-
penho do cargo a prover.

3 — O Conselho Superior da Magistratura pode pro-
ceder à nomeação de entre os nomes propostos ou soli-
citar a indicação de mais um nome ou a apresentação
de nova lista, seguindo-se depois os mesmos trâmites.

Artigo 15.o

Regime

1 — A comissão de serviço dos juízes militares tem
a duração de três anos e pode ser renovada uma vez,
por igual período.

2 — A transição de juízes militares para as situações
de reserva ou reforma é sustada durante a comissão
de serviço e, bem assim, em caso de recondução, salvo
declaração expressa em contrário do juiz militar em
causa.

Artigo 16.o

Posse

1 — Os juízes militares do Supremo Tribunal de Jus-
tiça tomam posse perante o Presidente deste Tribunal.

2 — Os juízes militares da Relação e os juízes mili-
tares de 1.a instância tomam posse perante os presi-
dentes dos Tribunais da Relação de Lisboa e do Porto,
conforme os casos.

3 — A posse deve ter lugar nos 10 dias subsequentes
à publicação do acto que determinou a colocação.

Artigo 17.o

Regime da exoneração

A exoneração dos juízes militares compete ao Con-
selho Superior da Magistratura, ouvido o Conselho de
Chefes de Estado-Maior ou o Conselho Superior da
GNR, consoante os casos.

Artigo 18.o

Causas de exoneração

São exonerados os juízes militares que:

a) Declarem, expressamente, desejar transitar para
a situação de reforma, nos termos do n.o 2 do
artigo 15.o;

b) Sejam definitivamente condenados por pena cri-
minal privativa da liberdade;

c) Aceitem lugar incompatível com o exercício das
suas funções.

Artigo 19.o

Suspensão de funções

Os juízes militares suspendem as respectivas funções
nos mesmos termos dos magistrados judiciais.

CAPÍTULO IV

Assessoria Militar

SECÇÃO I

Estrutura e funções

Artigo 20.o

Assessoria Militar

1 — A assessoria ao Ministério Público nos processos
por crimes estritamente militares é assegurada pela
Assessoria Militar, composta por oficiais das Forças
Armadas e da GNR.

2 — Integram a Assessoria Militar os Núcleos de
Assessoria Militar dos Departamentos de Investigação
e Acção Penal (DIAP) de Lisboa e Porto.

Artigo 21.o

Núcleos de assessoria militar

1 — Nos DIAP de Lisboa e Porto funcionam núcleos
de assessoria militar, compostos por oficiais das Forças
Armadas e da GNR, de categoria não inferior a pri-
meiro-tenente ou capitão e em número não inferior a
quatro por núcleo.

2 — Os núcleos de assessoria militar asseguram as
funções a que se referem o artigo seguinte e o artigo 23.o
no âmbito das respectivas procuradorias-gerais distritais
e dos DIAP.

3 — O Núcleo de Assessoria Militar do DIAP de Lis-
boa assegura igualmente o apoio ao Departamento Cen-
tral de Investigação e Acção Penal.

4 — O Procurador-Geral da República pode fixar um
número de assessores militares em cada um dos núcleos
superior ao previsto no n.o 1, de acordo com as neces-
sidades de serviço.

SECÇÃO II

Funções e regime de intervenção

Artigo 22.o

Funções

Cabe aos assessores militares coadjuvar o Ministério
Público:

a) No exercício da acção penal relativamente a cri-
mes estritamente militares;
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b) Na promoção e realização de acções de pre-
venção relativas aos crimes referidos na alínea
anterior;

c) Na direcção da investigação dos crimes referidos
nas alíneas anteriores;

d) Na fiscalização da actividade processual da Polí-
cia Judiciária Militar;

e) Na promoção da execução de penas e medidas
de segurança aplicadas a militares na efectivi-
dade de serviço.

Artigo 23.o

Regime de intervenção

1 — Para efeito do disposto no artigo anterior e sem
prejuízo do demais apoio técnico que o magistrado res-
ponsável pelo processo lhes requeira, os assessores mili-
tares emitem sempre parecer prévio, não vinculativo,
relativamente aos seguintes actos:

a) Requerimento de aplicação de medidas de coac-
ção a militares na efectividade de serviço, bem
como a sua revogação, alteração ou extinção;

b) Audição do Ministério Público para os efeitos
previstos na alínea anterior, sempre que a apli-
cação, revogação, alteração ou extinção sejam
decretadas oficiosamente ou a requerimento do
arguido;

c) Dedução da acusação ou arquivamento de
inquérito.

2 — O parecer a que se refere o número anterior
é emitido por escrito, no prazo fixado pelo magistrado
responsável; este pode, no entanto, por urgente con-
veniência de serviço, determinar que o parecer seja emi-
tido oralmente, sendo reduzido a escrito logo que
possível.

3 — Os assessores militares emitem parecer segundo
o critério de intervenção previsto no n.o 2 do artigo 114.o
do Código de Justiça Militar, sem prejuízo de o magis-
trado responsável poder colher ainda os pareceres de
outros assessores militares, se entender conveniente.

SECÇÃO III

Nomeação e estatuto

Artigo 24.o

Nomeação

1 — Os assessores militares são nomeados pelo Pro-
curador-Geral da República, sob proposta dos Chefes
de Estado-Maior respectivos ou do comandante-geral
da GNR, consoante os casos.

2 — É correspondentemente aplicável o procedi-
mento de nomeação dos juízes militares, com as neces-
sárias adaptações.

Artigo 25.o

Estatuto

1 — Os assessores militares do Ministério Público
desempenham as respectivas funções em regime de
comissão normal e vencem de acordo com o posto
respectivo.

2 — O exercício de funções na Assessoria Militar do
Ministério Público só decorre em regime de exclusi-

vidade se o Procurador-Geral assim o determinar, gené-
rica ou casuisticamente.

3 — Os assessores militares estão sujeitos ao dever
de reserva que impende sobre os magistrados do Minis-
tério Público, além dos deveres inerentes ao estatuto
da condição militar.

4 — São ainda aplicáveis aos assessores militares os
impedimentos previstos no artigo 117.o do Código de
Justiça Militar.

Aprovada em 18 de Setembro de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 3 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 4 de Novembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 102/2003

de 15 de Novembro

Revoga as disposições que fixam limites à participação
de entidades estrangeiras no capital de sociedades reprivatizadas

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

Revogação

1 — É revogado o n.o 3 do artigo 13.o da Lei n.o 11/90,
de 5 de Abril (Lei Quadro das Privatizações).

2 — É revogado o Decreto-Lei n.o 65/94, de 28 de
Fevereiro (estabelece novos limites à participação de
entidades estrangeiras no capital das empresas que
foram sendo transferidas para o sector privado).

3 — São revogadas todas as disposições que fixam
limites à participação de entidades estrangeiras no capi-
tal de sociedades reprivatizadas, em aplicação do n.o 3
do artigo 13.o da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril (Lei Quadro
das Privatizações).

Aprovada em 3 de Outubro de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 3 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 4 de Novembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


